
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 319/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, com cópia ao 

Secretário Municipal de Administração, Sr. Miguel Maturana, a necessidade de criação ou extensão de 

gratificação específica para os atendentes do PROCON de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de maio de 2025 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

O atendimento ao consumidor é uma função de alta relevância social, que exige dos servidores 

conhecimento técnico, empatia, postura ética e equilíbrio emocional para lidar com situações de 

conflito diariamente. Em Votuporanga, o PROCON presta um serviço essencial de defesa dos direitos do 

consumidor, atendendo uma grande demanda de forma qualificada e eficiente. 

Diante da responsabilidade e da natureza especializada das atividades desempenhadas pelos 

atendentes do PROCON, é justo e necessário que seja criada ou estendida gratificação específica para 

esses profissionais, valorizando sua atuação e reconhecendo o importante papel que desempenham na 

proteção do cidadão. 

A valorização desses servidores representa não apenas um estímulo profissional, mas também 

um investimento na qualidade do serviço público prestado, garantindo ainda mais eficiência e 

acolhimento à população votuporanguense. 

Diante disso, solicitamos estudos e providências por parte da administração municipal para 

viabilizar essa justa medida. 
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